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MEDIDA PROVISÓRIA No- 396, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Dá nova redação aos arts. 1o e 2o da Lei no

10.841, de 18 de fevereiro de 2004, que
autoriza a União a permutar Certificados
Financeiros do Tesouro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de Lei:

Art. 1o Os arts. 1o e 2o da Lei no 10.841, de 18 de fevereiro
de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de
2007, a permutar, observada a equivalência econômica, Certi-
ficados Financeiros do Tesouro emitidos para fundos ou caixas de
previdência estaduais, na modalidade de nominativos e inalie-
náveis, por outros Certificados Financeiros do Tesouro com as
mesmas características, mediante aditamento do contrato firmado
entre a União e o Estado, que originou a emissão dos Cer-
tificados Financeiros do Tesouro." (NR)

"Art. 2o .....................................................................................

..........................................................................................................

II - o Estado deverá, obrigatoriamente, recompor, no mínimo,
o fluxo de caixa original dos Certificados Financeiros do Tesouro
resgatados na permuta a que se refere o art. 1o, incluídos os juros
e as atualizações monetárias calculados nos mesmos critérios dos
respectivos Certificados Financeiros do Tesouro." (NR)

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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DECRETO No- 6.216, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre a substituição de Ministros de
Estado em suas ausências do território na-
cional, nos seus afastamentos ou em outros
impedimentos legais ou regulamentares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Na falta de nomeação presidencial específica, os
Ministros de Estado serão substituídos, interinamente, em suas au-
sências do território nacional, nos seus afastamentos ou em outros
impedimentos legais ou regulamentares, pelas seguintes autoridades:

I - os Ministros de Estado titulares de Ministérios e os
Chefes da Casa Civil e da Secretaria-Geral da Presidência da Re-
pública, pelos respectivos Secretários-Executivos;

II - o Ministro de Estado da Defesa, por um dos Coman-
dantes das Forças, por ele designado;

III - o Ministro de Estado das Relações Exteriores, pelo
Secretário-Geral das Relações Exteriores;

IV - o Ministro de Estado do Controle e da Transparência,
pelo Subcontrolador-Geral da União;

V - os Ministros de Estado Chefe da Secretaria de Co-
municação Social, da Secretaria de Relações Institucionais e do Ga-
binete de Segurança Institucional da Presidência da República, pelo
Subchefe-Executivo;

VI - o Ministro de Estado Extraordinário de Assuntos Es-
tratégicos, pelo Chefe-Executivo do Núcleo de Assuntos Estratégicos
da Presidência da República;

VII - o Advogado-Geral da União, pelo substituto designado
na forma do § 2o do art. 3o da Lei Complementar 73, de 10 de
fevereiro de 1973; e

VIII - o Presidente do Banco Central do Brasil, por um dos
diretores, por ele designado.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Ficam revogados os Decreto nos 5.204, de 13 de
setembro de 2004, e 5.243, de 14 de outubro de 2004.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

Art. 2o Compete ao Ministro de Estado Extraordinário de
Assuntos Estratégicos:

I - promover o planejamento nacional de longo prazo;

II - discutir as opções estratégicas do País, considerando a
situação presente e as possibilidades do futuro;

III - articular com o governo e a sociedade a formulação da
estratégia nacional e das ações de desenvolvimento nacional de longo
prazo; e

IV - elaborar subsídios para a preparação de ações de go-
verno.

Art. 3o Fica aprovada, na forma dos Anexos I e II a este
Decreto, a Estrutura Regimental do Núcleo de Assuntos Estratégicos
da Presidência da República e o quadro demonstrativo dos cargos do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e das Gratifi-
cações de Exercício de Cargo de Confiança devidas a Militares.

Art. 4o O Núcleo de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República fica subordinado ao Ministro de Estado Extraordinário de
Assuntos Estratégicos.

Art. 5o O inciso IV do Anexo ao Decreto no 6.129, de 20 de
junho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"IV - Núcleo de Assuntos Estratégicos da Presi-
dência da República: Fundação Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada - IPEA;" (NR)

Art. 6o Em decorrência do disposto no art. 3o, ficam re-
manejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - da Secretaria Gestão do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão para o Núcleo de Assuntos Estratégicos da Pre-
sidência da República: um DAS 102.5; um DAS 102.4; e um DAS
101.3; e

II - do Núcleo de Assuntos Estratégicos da Presidência da Re-
pública para a Secretaria Gestão do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão: um DAS 101.5; um DAS 101.4; e um DAS 102.3.

Art. 7o Fica revogado o Decreto no 6.134, de 26 de junho de
2007.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Roberto Mangabeira Unger

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO NÚCLEO DE ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Núcleo de Assuntos Estratégicos, órgão essencial
da Presidência da República, tem como área de competência os se-
guintes assuntos:

I - o planejamento nacional de longo prazo;

II - a discussão das alternativas de desenvolvimento de longo
prazo do País, considerando a situação presente e as possibilidades do
futuro;

III - a articulação com o governo e a sociedade para formular
a estratégia nacional de desenvolvimento de longo prazo;

IV - a definição de alternativas do governo e da sociedade
necessárias à efetivação da estratégia nacional de desenvolvimento;
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DECRETO No- 6.217, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre as competências do Ministro
de Estado Extraordinário de Assuntos Es-
tratégicos, aprova a estrutura regimental do
Núcleo de Assuntos Estratégicos da Pre-
sidência da República, dispõe sobre a vin-
culação da Fundação Instituto de Pesquisa
Econômica Aplicada - IPEA, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Os assuntos relativos ao planejamento das ações de
desenvolvimento nacional de longo prazo passam a ser exercidos pelo
Ministro de Estado Extraordinário de Assuntos Estratégicos.
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V - a elaboração de subsídios para a preparação de planos e
programas de governo;

VI - formulação da concepção estratégica nacional de longo
prazo;

VII - gestão, análise e avaliação de assuntos de natureza
estratégica de longo prazo;

VIII - articulação de centros de produção de conhecimento,
pesquisa e análise estratégica;

IX - preparação e promoção de estudos e elaboração de
cenários exploratórios na área de assuntos de natureza estratégica de
longo prazo; e

X - elaboração, coordenação e controle de planos, programas
e projetos de natureza estratégica de longo prazo.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Núcleo de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgão de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado Extraordinário:

a) Chefia-Executiva; e
b) Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de As-

suntos Estratégicos;

II - órgãos específicos singulares:
a) Departamento de Planejamento de Longo Prazo; e
b) Departamento de Articulação com a Sociedade;

III - entidade vinculada: Fundação Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada - IPEA.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Art. 3o À Chefia-Executiva compete:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado Extraordinário,
no âmbito de sua competência;

II - exercer a coordenação das atividades dos órgãos in-
tegrantes da estrutura do Núcleo de Assuntos Estratégicos;

III - colaborar com o Ministro de Estado Extraordinário na
direção, orientação, coordenação e no controle dos trabalhos do Nú-
cleo de Assuntos Estratégicos e na definição de diretrizes e na im-
plementação das ações da sua área de competência;

IV - gerenciar, em articulação com a Secretaria de Admi-
nistração da Casa Civil da Presidência da República, os assuntos de
desenvolvimento organizacional e de administração geral do Núcleo
de Assuntos Estratégicos;

V - definir as condições gerais que orientam as propostas
orçamentárias, projetos e atividades a serem desenvolvidos pelo Nú-
cleo de Assuntos Estratégicos; e

VI - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro de
Estado Extraordinário.

Art. 4o Ao Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de
Assuntos Estratégicos compete:

I - assistir o Ministro de Estado Extraordinário no âmbito de
sua atuação, inclusive em sua representação funcional, pessoal, po-
lítica e social;

II - incumbir-se do preparo e despacho do expediente do
Ministro de Estado Extraordinário e de sua pauta de audiências;

III - apoiar a realização de eventos do Ministro de Estado
Extraordinário com representações e autoridades nacionais e inter-
nacionais;

IV - assessorar o Ministro de Estado Extraordinário em seu
relacionamento com os meios de comunicação social;

V - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Mi-
nistro de Estado Extraordinário, em tramitação no Congresso Nacional;

VI - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados ao Ministro de Estado Extraordinário;

VII - planejar, coordenar e supervisionar, o desenvolvimento
das atividades de comunicação social do Gabinete do Ministro de
Estado Extraordinário e do Núcleo de Assuntos Estratégicos;

VIII - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação do Ministro de Estado
Extraordinário e do Núcleo de Assuntos Estratégicos; e

IX - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado Extraordinário.

Art. 5o Ao Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA
cabe exercer as competências estabelecidas no Estatuto aprovado pelo
Decreto no 4.745, de 16 de junho de 2003.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 6o Ao Chefe-Executivo, ao Chefe de Gabinete a aos
Diretores incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e
avaliar a execução das atividades das unidades que lhes são su-
bordinadas e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7o As requisições de pessoal para ter exercício no Nú-
cleo de Assuntos Estratégicos serão feitas por intermédio da Casa
Civil da Presidência da República.

Parágrafo único. As requisições de que trata o caput são
irrecusáveis, por tempo indeterminado, e deverão ser prontamente
atendidas, exceto nos casos previstos em lei.

Art. 8o As requisições de militares das Forças Armadas e os
pedidos de cessão de membros das Polícias Militares e dos Corpos de
Bombeiros Militares para o Núcleo de Assuntos Estratégicos serão
feitas pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Ins-
titucional, conforme o caso, diretamente ao Ministério da Defesa, ou
aos respectivos Governos dos Estados e do Distrito Federal.

§ 1o Os militares à disposição da Presidência da República
vinculam-se à Secretaria-Executiva do Gabinete de Segurança Ins-
titucional da Presidência da República para fins disciplinares, de re-
muneração e de alterações, respeitada a peculiaridade de cada Força.

§ 2o As requisições de que trata o caput são irrecusáveis e
deverão ser prontamente atendidas, exceto nos casos previstos em lei.

Art. 9o Aos servidores e aos empregados públicos de qual-
quer órgão ou entidade da administração pública federal, colocados à
disposição do Núcleo de Assuntos Estratégicos, são assegurados to-
dos os direitos e vantagens a que façam jus no órgão ou entidade de
origem, inclusive promoção funcional.

§ 1o O servidor ou empregado público requisitado continuará con-
tribuindo para a instituição de previdência a que for filiado, sem interrupção
da contagem de tempo de serviço no órgão ou entidade de origem.

§ 2o O período em que o servidor ou empregado público per-
manecer à disposição do Núcleo de Assuntos Estratégicos será con-
siderado, para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício
no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.

Art. 10. O desempenho de função no Núcleo de Assuntos
Estratégicos constitui, para o militar, atividade de natureza militar e
serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de
merecimento, para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 11. O provimento das Gratificações de Exercício em
Cargo de Confiança do Grupo 0001 a 0005 (Letras A/E) do Núcleo
de Assuntos Estratégicos observará as seguintes diretrizes:

I - as do Grupo 0001(A) serão ocupadas por Oficiais Su-
periores das Forças Armadas, do último posto, da ativa;

II - as do Grupo 0002(B) serão ocupadas por Oficiais Su-
periores das Forças Armadas ou das Forças Auxiliares;

III - as do Grupo 0003(C) serão ocupadas, em princípio, por
Oficiais Superiores das Forças Armadas ou das Forças Auxiliares; e

IV - as do Grupo 0005(E) serão ocupadas, em princípio, por
Oficiais Subalternos das Forças Armadas ou das Forças Auxiliares.

Parágrafo único. O provimento de cargo em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, por militar da
ativa das Forças Armadas ou das Forças Auxiliares, implica no blo-
queio deste cargo em comissão, na hipótese de utilização da Gra-
tificação de Exercício em Cargo de Confiança do Grupo 0001 a 0005
(Letras "A" a "E").

Art. 12. Na execução de suas atividades, o Núcleo de Assuntos
Estratégicos poderá firmar contratos ou celebrar convênios, acordos,
ajustes ou outros instrumentos congêneres com entidades, instituições ou
organismos nacionais e internacionais para a realização de estudos, pes-
quisas e propostas sobre assuntos relacionados com sua área de atuação.

Art. 13. O regimento interno, aprovado pelo Ministro de
Estado Extraordinário de Assuntos Estratégicos, definirá o detalha-
mento das unidades integrantes da Estrutura Regimental do Núcleo de
Assuntos Estratégicos, as competências das respectivas unidades e as
atribuições de seus dirigentes.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE
EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA DEVIDA A MILITARES DO NÚCLEO DE AS-
SUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

UNIDADE CARGO
No

DENOMINAÇÃO/
CARGO

NE/DAS/RMP

C H E F I A - E X E C U T I VA 1 Chefe NE
1 Chefe de Gabinete 101.4

GABINETE DO MINISTRO
DE ESTADO EXTRAORDINÁ-
RIO DE ASSUNTOS ESTRA-
TÉGICOS

1 Chefe de Gabinete 101.5

1 Assessor Especial 102.5

1 Assessor 102.4
1 Coordenador Geral 101.4
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
5 Assessor Especial Militar Grupo 0001(A)
2 Assessor Militar Grupo 0002(B)
2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003(C)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005(E)

DEPARTAMENTO DE PLANE-
JAMENTO DE LONGO PRA-
ZO

1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
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DEPARTAMENTO DE ARTI-
CULAÇÃO COM A SOCIEDA-
DE

1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO NÚCLEO DE ASSUNTOS

E S T R AT É G I C O S

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,40 1 5,40

DAS 101.5 4,25 3 12,75
DAS 101.4 3,23 2 6,46
DAS 102.5 4,25 1 4,25
DAS 102.4 3,23 5 16,15
DAS 102.3 1,91 4 7,64
DAS 102.2 1,27 4 5,08
DAS 102.1 1,00 3 3,00

TO TA L 23 60,73

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE
CONFIANÇA DEVIDA A MILITARES DO NÚCLEO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL

Grupo 0001 (A) 0,64 5 3,20
Grupo 0002 (B) 0,58 2 1,16
Grupo 0003 (C) 0,53 2 1,06
Grupo 0005 (E) 0,44 1 0,44

TO TA L 10 5,86

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/ NAE (a) DO NAE P/ SEGES/MP (b)

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,25 1 4,25
DAS 101.4 3,23 1 3,23
DAS 101.3 1,91 1 1,91
DAS 102.5 4,25 1 4,25
DAS 102.4 3,23 1 3,23
DAS 102.3 1,91 1 1,91

TO TA L 3 9,39 3 9,39
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 0 0
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DECRETO No- 6.218, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas da Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, o uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei Complementar no 124, de 3 de
janeiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, na
forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG:

I - SUDAM para a Secretaria de Gestão, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão: quatro DAS 101.1; e

II - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para a SUDAM: quatro DAS 102.1; e dez FG-2.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes das alterações na es-
trutura regimental da SUDAM deverão ocorrer até 1o de novembro de
2007.

Parágrafo único. Até 3 de dezembro de 2007, o Superin-
tendente da SUDAM fará publicar, no Diário Oficial da União, re-
lação nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Di-
reção e Assessoramento Superiores - DAS, a que se refere o Anexo
II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação
e respectivo nível.

Art. 4o O regimento interno da SUDAM será aprovado pela
Diretoria Colegiada e publicado no Diário Oficial da União até 4 de
janeiro de 2008.

Art. 5o Os titulares dos Ministérios setoriais deverão prestar
informações em relação aos programas e ações sob sua responsa-
bilidade, na área de atuação da SUDAM, para viabilizar a elaboração
do relatório anual sobre o cumprimento dos planos, diretrizes de ação
e propostas de políticas públicas federais, com vistas a subsidiar a
apreciação do projeto de lei orçamentária da União pelo Congresso
Nacional.

Parágrafo único. As informações de que trata o caput de-
verão ser apresentadas conforme as metodologias a serem estabe-
lecidas de comum acordo entre o órgão central do Sistema de Pla-
nejamento e Orçamento Federal, o Ministério da Integração Nacional
e a SUDAM, objetivando o alinhamento com o modelo de gestão do
plano plurianual e com a Política Nacional de Desenvolvimento Re-
gional - PNDR.

Art. 6o Os servidores que foram transferidos para o Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão por força do art. 21, §
4o, da Medida Provisória no 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, bem
como os que estavam lotados na Agência do Desenvolvimento da
Amazônia - ADA, poderão ser redistribuídos para o Quadro de Pes-
soal Permanente da SUDAM, nos termos do art. 37 da Lei no 8 . 11 2 ,
de 11 de dezembro de 1990.

Art. 7o A administração e o pagamento de inativos e pen-
sionistas da ADA será de responsabilidade da SUDAM.

Art. 8o Na reunião de instalação do Conselho Deliberativo da
SUDAM, será iniciada a apreciação de proposta de regimento interno
do colegiado, o qual deverá ser aprovado até a segunda reunião.

Art. 9o Fica divulgado, na forma do Anexo IV, o total de
cargos em comissão e de funções gratificadas alocados à SUDAM,
tornados insubsistentes por força da rejeição da Medida Provisória no

377, de 18 de junho de 2007.

Art. 10. Fica revogado o Decreto no 6.199, de 28 de agosto
de 2007.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Luiz Antônio Souza da Eira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE, FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 1o A Superintendência do Desenvolvimento da Ama-
zônia - SUDAM, criada pela Lei Complementar no 124, de 3 de
janeiro de 2007, autarquia de natureza especial, administrativa e fi-
nanceiramente autônoma, integrante do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal, vinculada ao Ministério da Integração Nacional,
com sede na cidade de Belém, no Estado do Pará, tem por finalidade
promover o desenvolvimento includente e sustentável de sua área de
atuação e a integração competitiva da base produtiva regional na
economia nacional e internacional e, como competências:

I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem
ao desenvolvimento sustentável de sua área de atuação;

II - formular planos e propor diretrizes para o desenvol-
vimento de sua área de atuação, em consonância com a Política
Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR, articulando-os com
os planos nacionais, estaduais e locais;

III - propor diretrizes para definir a regionalização da Política
Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior - PITCE, que consi-
derem as potencialidades e as especificidades de sua área de atuação;

IV - articular e propor programas e ações perante os Mi-
nistérios setoriais para o desenvolvimento regional, com ênfase no
caráter prioritário e estratégico, de natureza supra-estadual ou sub-
regional;

V - articular as ações dos órgãos públicos e fomentar a
cooperação das forças sociais representativas na sua área de atuação,
de forma a garantir o cumprimento dos objetivos e metas de que trata
o inciso I;

VI - atuar, como agente do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal, para promover a diferenciação regional das po-
líticas públicas nacionais e a observância dos §§ 1o e 7o do art. 165
da Constituição;

VII - nos termos do inciso VI, em articulação com o Mi-
nistério da Integração Nacional, assessorar o Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão na elaboração do plano plurianual, da
lei de diretrizes orçamentárias e do Orçamento Geral da União, em
relação aos projetos e atividades previstos na sua área de atuação;

VIII - apoiar, em caráter complementar, investimentos pú-
blicos e privados nas áreas de infra-estrutura econômica e social,
capacitação de recursos humanos, inovação e difusão tecnológica,
políticas sociais e culturais e iniciativas de desenvolvimento sub-
regional;

IX - estimular, por meio da administração de incentivos e
benefícios fiscais, os investimentos privados prioritários, as atividades
produtivas e as iniciativas de desenvolvimento sub-regional em sua
área de atuação, conforme definição do Conselho Deliberativo, em
consonância com o § 2o do art. 43 da Constituição e na forma da
legislação vigente;

X - coordenar programas de extensão e gestão rural, as-
sistência técnica e financeira internacional, em sua área de atuação;

XI - estimular a obtenção de patentes e coibir que o pa-
trimônio da biodiversidade seja pesquisado, apropriado e patenteado
em detrimento dos interesses da região e do País;

XII - propor, em articulação com os Ministérios competentes,
as prioridades e os critérios de aplicação dos recursos dos fundos de
desenvolvimento e dos fundos setoriais na sua área de atuação, em
especial aqueles vinculados ao desenvolvimento científico e tecno-
lógico; e

XIII - promover o desenvolvimento econômico, social e cul-
tural e a proteção ambiental da Amazônia, por meio da adoção de
políticas diferenciadas para as sub-regiões.

Art. 2o A área de atuação da SUDAM abrange os Estados do
Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocan-
tins, Pará e Maranhão na sua porção a oeste do Meridiano 44o.

Parágrafo único. Os Estados e Municípios criados por des-
membramento dos Estados e dos entes municipais situados na área a
que se refere o caput serão automaticamente considerados como
integrantes da área de atuação da SUDAM.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o A SUDAM tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos colegiados:
a) Conselho Deliberativo, que contará com Secretaria-Exe-

cutiva; e
b) Diretoria Colegiada;

II - órgãos de assistência direta e imediata ao Superinten-
dente:

a) Gabinete;
b) Assessoria de Comunicação Social e Marketing Institu-

cional;
c) Assessoria de Gestão Institucional;
d) Assessoria de Suporte Técnico aos Colegiados; e
e) Coordenação de Defesa Civil;

III - órgãos seccionais:
a) Procuradoria-Geral, vinculada à Procuradoria-Geral Fe-

deral;
b) Auditoria-Geral;
c) Ouvidoria; e
d) Diretoria de Administração;

IV - órgãos específicos singulares:
a) Diretoria de Planejamento e Articulação de Políticas;
b) Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos e de Atração

de Investimentos; e
c) Diretoria de Promoção do Desenvolvimento Sustentável; e
V - órgão descentralizado: Escritório de Representação em

Brasília.
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